
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Como é do conhecimento público, a Inspeção-Geral de Defesa Nacional (IGDN) realizou um

relatório de auditoria à derrapagem de custos nas obras de reabilitação do antigo Hospital Militar

de Belém, ao qual atribuiu a classificação de «confidencial», impedindo o seu acesso público.

Considerando a fundamentação ilegal para a atribuição desta classificação ao referido relatório,

como bem notou a CADA no seu Parecer n.º 155, de 9 de junho, o GPPSD tem procurado

esclarecer, por critérios de transparência, a existência de outros documentos e relatórios

respeitantes à utilização de dinheiros públicos, produzidos pela IGDN, que tenham sido

classificados ao abrigo deste regime.

Considerando a importância deste assunto, o GPPSD enviou duas Perguntas dirigidas ao

Senhor Ministro da Defesa Nacional, não tendo obtido resposta às questões enviadas.

Neste sentido, considerando o exposto nas Perguntas 2601/XIV/2.ª, de 22 de julho e

2675/XIV/2.ª, de 9 de setembro, ao abrigo do artigo 4.º do Regimento da Assembleia da

República, vêm os signatários, através de Vossa Excelência, solicitar a resposta do Senhor

Ministro da Defesa Nacional às seguintes perguntas:

1 – Quantos documentos e relatórios produzidos pela IGDN relacionados com imóveis passíveis

de rentabilização através da Lei de Infraestruturas Militares (LIM), estão classificados ao abrigo

deste regime?

2 – Quantos documentos e relatórios produzidos pela IGDN relacionados com o empenhamento

da Defesa Nacional no combate à pandemia Covid-19 foram ou estão classificados?



Palácio de São Bento, 15 de outubro de 2021

Deputado(a)s

 ANA MIGUEL DOS SANTOS(PSD)

CARLOS EDUARDO REIS(PSD)

ADÃO SILVA(PSD)

OLGA SILVESTRE(PSD)

HELGA CORREIA(PSD)

PAULO MONIZ(PSD)

SÉRGIO MARQUES(PSD)

PEDRO ROQUE(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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